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Id: 2315461

VALID SOLUÇÕES S.A.
CNPJ/ME Nº 33.113.309/0001-47 NIRE 33.3.0027799-4

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em
05/05/21. 1. Data, Hora e Local: Em 05/05/21, às 17h, na sede da
Cia., na Rua Peter Lund, 146/202, Caju/RJ. 2. Convocação e Pre-
sença: Nos termos do art. 15, § único, do Estatuto Social da Cia., a
convocação da reunião foi dispensada, tendo em vista a presença da
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Cia.. Pre-
sentes, ainda, a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. A reu-
nião foi realizada por conferência telefônica, conforme previsão con-
tida no art. 18 do Estatuto Social da Cia.. 3. Mesa: Presidente: Sidney
Levy; e Secretária: Maria Isabel Tavares. 4. Ordem do Dia: Deliberar
sobre (i) a 8ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em
ações, da espécie quirografária, a ser convolada na espécie com ga-
rantia real, em 2 séries (“Debêntures”), para distribuição pública com
esforços restritos de distribuição (“Emissão” ou “Oferta”), nos termos
da Instrução da CVM nº 476/09, conforme alterada (“Instrução CVM
476”); (ii) convocação de AGE para deliberar sobre a outorga, pela
Cia., de garantia real na forma de cessão fiduciária de recebíveis às
obrigações assumidas pela Cia. no âmbito da Emissão; (iii) caso
aprovada a Emissão, a autorização para a Diretoria da Cia., nos ter-
mos do seu Estatuto Social e observados os limites estabelecidos no
item (i) acima, celebrar todos os documentos e praticar todos os atos
necessários à realização e formalização da Oferta, incluindo, mas não

se limitando a: (a) contratação de instituições financeiras para inter-
mediar, estruturar e coordenar a Oferta, nos termos da Instrução CVM
476, bem como os demais prestadores de serviços necessários para
a realização da Emissão; e (b) negociação e assinatura dos contratos
e eventuais aditamentos relacionados à Emissão; e (iv) ratificação de
todos os atos já praticados relacionados às deliberações acima. 5.
Deliberações: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Or-
dem do Dia, os membros do Conselho Fiscal da Cia., no exercício da
atribuição que lhes é conferida pelo art. 163, inciso III da Lei
6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), opinaram favoravelmente
à realização da Emissão. Os membros do Conselho de Administração
da Cia. aprovaram, por unanimidade dos votos proferidos, sem quais-
quer restrições, ressalvas ou oposição: (i) autorizar a Cia. a realizar a
Oferta, nos termos do art. 59, § 1º, da Lei das S.A., e do art. 19,
XXV, do Estatuto Social da Cia., a qual será formalizada por meio da
celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 8ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quiro-
grafária, a ser Convolada na Espécie com Garantia Real, em 2 Sé-
ries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Valid Solu-
ções S.A.” (“Escritura de Emissão”), de acordo com as características
indicadas a seguir: (a) Valor Total da Emissão: O valor total da
Emissão será de até R$700.000.000,00 na Data de Emissão (confor-
me definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”), observada a possibi-
lidade de Distribuição Parcial (conforme definido abaixo) das Debên-

tures da Segunda Série; (b) Data de Emissão: para todos os efeitos
legais, a data de emissão das Debêntures será aquela estabelecida
na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (c) Número de Séries:
A Emissão será realizada em 2 séries (“Primeira Série” e “Segunda
Série” e, em conjunto, “Séries”), sendo observado que a Primeira Sé-
rie terá o volume de R$ 27.000.000,00 e a Segunda Série terá o vo-
lume de até R$ 673.000.000,00, sendo o volume de R$
417.000.000,00 da Segunda Série distribuído em regime de garantia
firme e o volume de R$ 256.000.000,00 da Segunda Série distribuído
em regime de melhores esforços, observado o Valor Total da Emissão
e a possibilidade de Distribuição Parcial (conforme abaixo definido)
das Debêntures da Segunda Série; (d) Distribuição e Colocação: As
Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos
de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476 e das demais dis-
posições legais e regulamentares aplicáveis, e do “Contrato de Co-
ordenação e Distribuição Pública de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada na Es-
pécie com Garantia Real, em 2 Séries, da 8ª Emissão da Valid So-
luções S.A.” (“Contrato de Distribuição”), com a intermediação de ins-
tituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários
(“Coordenadores”), sendo uma delas a instituição intermediária líder
(“Coordenador Líder”), sob o regime misto de garantia firme e de me-
lhores esforços de colocação para o Valor Total da Emissão, sendo
que a garantia firme somente será exercida caso a demanda das De-
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